
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 2021.0513.6/PP/019/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2324/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA BATISTA E COELHO 
LTDA· EPP. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Municipal nº 134/201 S, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal n°" 
155/2019 ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e 
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim 
como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº fõ1.õõ026s10001. 72, ' .·. 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930·000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal.de Administração 

Cnpj 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Náções, Cep: 65930-000, Açailândia .. MA 

E-mail administracao@acailandia.ma.gov.br 

Representante Vera Alves Carvalho 

Cargo/Função Secretária Municipal de Administração 

C:L / Órgão emissor 1451698 SSP/MA 

CPF nº 257.326.173-53 

CONTRATADO 

Razão .Social BATISTA E COELHO LTDA- EPP 

CNPJ nº 07.321.315/0001-80 

Endereço RUA SEIS DE DEZEMBRO, 08A, NOVO HORIZONTE, Cep: 65.919-120, 
IMPERATRIZ - MA 

E~mail avdtv@íg.com.br ' 
Representante Vereslandy Aràüjo de Castro 

Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL 

C.I. / Órgão emissor 0184445720013 SSP/MA 

CPF nº 523.148;633-72 

Secretaria Municipal de Administi:ação 
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MUNICÍPIO DE. AÇAILÂNDIA • MA 
•;PODER EXECUTIVO. 

SECRETARIA ·MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de pesso21(s) j!Jrídiqa(s) par~ o fornecimento de material de expediente, 
didático, pedagógico, artesanato entre outros, para atender aos interesses de várias 
secretarias desta Adminís~raçãq P~blica. 

. . . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAQÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modéllidade ·Pregão Presencial Nº 
024/2019 e reg~ se pelas disposições expressas ;na Lei nº 1 o:s20102, Lei nº 123/200.6 e 
ulteriores alterações, Decreto· Municipal nº · 134/2015, · Decreto Municipal n°· 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 .ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
ulteriores alterações, é subsidiariamente as ·disposições da Lei· nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e sujeitando· se aos preceitos de direito público e aplicando- se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dós contratos e as disposições de direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

, , >. • ; ' "' ·~·. ,, , .......... ~ "'" -~ ' ' ,. ' 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, impficando n,a obrigatoriedade da empre~a licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições· especificadas no edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORCONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a. Contratante .Pagará à Contratada o valor global de R 
$1A58,35 (um mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos). 

18 Bloco autoadesivo 76X102 C/100FLS cores sortidas UNO 
Especificação: 3m com iOOfls. Descrição: Post· ít, com 
dimensões de 76 x 102 mm, bloco com 100 folhas, 
disponível nas cores amarela, neon limão, neon rosa. 
MARCA: JOCAR 

29 Caixa arquivo morto de papelão caixa.especificação: UNO 
arquivo morto de papelão, 03 mm de espessura, medidas 
mm1mas 350x250x140 mm sem propaganda de 
revendedora, papelão kraft. MARCA: FRAMA 

32 Caneta azul esferográfica. Especificação: material do UNO 
corpo confeccionado em rnater'ial plástico transparente, 
poliestireno cristal, formato do corpo sextavado, material 
da ponta, latão com esfera de tungstênio, tampa tipo da 
parte superior da caneta removível na cor azul, espessura 
do traço tipo ESCRITA GROSSA 1.6, carga quantidade 1, 
comprimento sem tampa +/- 2mm 14 em, tinta 
composição, corantes orgânicos e solventes, 
característica deverá permitir uma escrita sem falhas e 

Secretaria Municipal de Administração 

15 R$2,60 

100 R$0,90 

30 R$0,60 
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R$90,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDtA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sem borrões. com selo do lnmetro, validade 
indeterminada e garantia de troca em qualquer época em 
caso de defeito que não seja provocado pelo mau uso do 
produto. Bic, pilot ou similar. MARCA: BIC 

Clips para papéis em aço niquelado, ref. nº 2/0. Caixa CAIXA 30 
com 100 unidades. MARCA: BACCHI 

Clips para papéis em aço niquelado, ref. nº 3/0. Caixa CAIXA 40 
com 50 unidades. MARCA: BACCHI 

Cola bastão, composição base agua e glicerina. UNO 20 
Especificação: aplicação papel, características adicionais 
laváveis e atóxicas, tipo bastão bisnaga com 10gr. 
MARCA: GATTE 

Colchete para papel em aço amarelo n. 0 4. Especificação: CAIXA 8 
caixa com 72 unidades em aço amarelo MARCA: ACC 

Etiqueta adesiva acrilico 25;4 MMX 101,6MM PACOTE 8 
Especificação: Etiqueta adesivo acrílica, formato 
25,4mmx101, 6 mm, com 20 etiqueta por folha, 
embalagem com 25 folhas carta MARCA: CLAMAR 

Fita adesiva estreita, transparente 12mmx40m. MARCA: UNO 3 
EMBALANDO 

Fita adesiva larga transpar~nte golipl'opfümo 48x5Q. . ROLO 30 
Espec!ftcação: filme de p01iprôpU~no · bl' · onentado, t. 

coberto com adesivo acrílico .. Rolo MARCA: DELTA 

Fita .·Dupla . Face .. \9 x. 30 .. Especificações::ftlrne UNO 3 
poliproplleno bi orientado coberto com, adesivo â base qe 
água •·de ambos ·os ··lados. Liner·.aé papel • siliconado 
(antiaderente). MARCA: EUROCEL 

Grampeador de Mesa Grande 23/6. Grampeador De UND 5 
Grande Capacidade Em Aço. Apoio Da Base Em Resina 
Termoplástica. Base de Fechamento Dos Grampos Em 
Chapa De Aço. Mola Resis1ente Com Retração 
Automática. Utíliza Grampos 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13. 
Capacidade Para Grampear 100 Folhas De Papel 75g/ 
M2. MARCA: JOCAR . 

Grampeador metálico médio. Especificação: capacidade UNO 12 
para grampear até 30 fls. Com grampo 26/6, pintura 
epóxi (líquida), apoio · da base . material pláStico 
polietileno, fabricado em chap·a de aço, mola· resistente. 
com retração automática, base para alojar grampo tipo 
26/6.MARCA: KAZ 

Grampo 23/1 O galvanizado; Especificação: Fabricado CAIXA 4 
com arame de aço com tratamento anti-ferrugem, caixa 
com 5000 unidades. MARCA: ACC 

Grampo 23/13 galvanizado; Especificação: Fabricado. CAIXA .. 4 .. 
com arame de aço com tratamento antiferrugem, caixa 
com 5000 unidades. MARCA: ACC 

Grampo 23/6 galvanizado; Especifiéação: Fabricado com CAIXA 7 
arame de aço com tratamento antiferrugem, caixa com 
5000 unidades. MARCA: ACC 

Grampo para pasta tipo trilho plástico 80 mm. PACOTE 8 
Especificação: grampo plástico .. injetado .... em 

Secretaria Municipal de Admínistração 

R$0,65 

R$ 2,10 

R$0,84 

R$2,30 

R.$14,40 

R$0,84 

R$ 2,40 

R$6,20 

R$ 58,81 

R$ 20,35 

R$11,00 

R$11,90 

R$10,00 

R$14,76 
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R$19;50 

R$84,00 

R$16,80 

R$18,40 

R$115,20 

R$2,52 
. 

R$ 72,00 .. 

R$18,60 

R$294,05 

R$244,20 

R$44,00 

.. R$47,60 

R$70,00 

R$118,08 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNOIA • MA 
. :PODER EXECUTIVO. . . . . . , _ 

SECRETARIA;MUNfCIPAL DE·ADMINISTRAÇAO 

polipropileno ). Haste com capacidade :de prender até 3oo~ . 
folhas de papel - 75g/ m3• Pacote com ~O .unidades. 
MARCA: DELLO . , . . . .. . , . . ~ , 

119 Grampo trilho plástioo estendido branco p/600tls 75gr PÁCOTE 1 10 
Dello. pacote com 50 unidades. MARCA: DELLO .. ··.· 

134 Malhador de dedos. Éspecífiêaçãó: em pasta,' .· UNh 
ligeiramente perfumado, para manuseio de papeis e 
papel moeda. Embalagem com 12g; MARÇA;HAQEX 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

10 

R$13,00 R$130,00 

R$1,64 R$16,40 

R$t45s,as· 

3.2.l. Não será exigida garantia dá e~ecuÇ~o · dQ contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a impórtâncía mónetária 
referente ao pagamento de muitas,· indeniz~çõ.es. e ressarcimentos relatívos à qualquer dano 
causado à administração. · 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicadai após o .devido processo legal, assegurado o contraditório e a âmpla 
defesa, não seja suficiente para quitação:do débito, fica a qontratàda obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, ·no, máximo de 4Bhs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada:pefa Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
. . . . . . ' .. ,;, 

4.1. As despesas decorrentes da . presente licitação· .correrão· por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento· dá ·Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

anexo 

R$ 1 .458,35 (um mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos) 

06 - Secretaria Municipal de Administração 

04.122.0003.2-142 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria. Municipal de 
Administração 

.. 3.3. 90.30.00 - Material de Consumo 

001 - Recursos Ordinários 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamentó vigente, devidamente 
Classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Secretaria Muniçipal de Adminiistração 
Av. Santa Luzia, n° S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA • MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA OE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA OO(S) 
PROOUTO(S): 

6.1 Cada órgão (Gerenciador e/ ou Participante) será. responsável, respectivamente, .pelo 
recebimento e aceitação de suas próprias solicitações e aquisições de produtos. 

6.1. l. o objeto da presente licitação será recebido na forma abaixo: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com 
a especificação; e 

b) Definitivamente, após a. verificação .da qualidade e quantidade dos materiais e 
consequente aceitação. : , 

·; ·.-. . . , 

e) O material deverá, obrigatoriamente, ser entregue de acordo com a necessidade do órgão 
solicitante no local, data e hora, constante na Ordem de Fornecimento. 

d) As empresas não poderão optar por quantida'des infer•óres às estabeleeidas no Edital e 
seus Anexos. 

e) ·A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seus Anexos. 

6.2. Todos os produtos de que trata esta licitação deverão obedecer às especificações 
constantes no Edital e seus Anexos. · 

6.3. O fornecedor deverá informar a cada órgão a data e a hora para o recebimento dos 
produtos a serem entregues de acordo com as suas respectivas solicitações. 

6.4; A entrega dos produtos pelo Fornecedor e o recebimento pelo órgão solicitante não 
implica em sua aceitação. · 

6.4.1. Prazo de entrega: O prazo para fornecimento do produto será Até 03(três) dias úteis , a 
contar da data do recebimento da Ordem de Compras; 

6.ti2. O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde 
· que comprovada a pré- existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições 
inadequadas de transporte, bem como alterações da 'éstabiÍidade dentro do · J)razo de 
validade que comprometam a integridade do produto. 

Secretaria Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDl.A-MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA.MUNICIPAL 'DE ADMINISTRAÇÃO 

6.5. Caso os produtos não sE&tisf:açam às especificações exigidas, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor, por sua conta e risco, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da notificação encaminhada pelo órgão solicitante; mas, se a rejeição dos 
produtos ocorrer no ato da entrega; o fornecedor deverá providenciar a imediata remoção 
dos produtos rejeitados. 

6.5. J, O prod!JtO recusad<J d~V~l5Í .ser substituído pelo fómecedor no pràzo má.ximo :de 01 ,.. 
(um) dias útil da notificação encaminhada pelo órgão contratante; entregando os novos no 
mesmo endereço. ·· .: 

6.6. Na nota fiscal de venda, e~itida em 2· (duas) vias, deverão constar: a marca do produto, 
nº(s) do(s) lote(s), quantidade fornecida, valor unitário e valor total. os dados bancários e o 
número do empenho/ contrato. Tais informações ,deverão· estar· dispostas .lado .a lado~ 
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; · 

6.6.1. Se no ato da entregados produtos,;a,NotaFj~cal/F~tura nãoforac~ita.~pelo·órgão 
solicitante; devido a irregularidades em. ~eu. pree.nphirnento, esta será devolvida para as 
necessárias correções, passando a contar o recebimento provisório a partir da data de sua 
reapresentação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado refere,nte ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebil'l)~f"l~O. DefinítivQ .e apresent~ção de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de· que a contratada está.e.ITI .. dia com às ,obrigt:1ções relatiyas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente; apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7 .1 .1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. 1, letra J'b"; Lei 7. 711 /88 e Art.16, 
da Port. Conj. PGFN/ RFB, n.3, de 02/05/07; Decreto nº 8.302, de~ 4 de setembro de 2014; 
Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

1 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Secretaria Municipal de Administração 
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7 .1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida' pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7 .1. 5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à, Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certifict:1do de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitído pela Caixa Econômica ,. 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7 .2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo .não .$up~ríor a 30. (trinte}.di,~s. contado$ da emissão do termo .de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento. 

7.2.1. Banco n<>: 01 - BANCO DO BRASIL 
7.2.2. Nome da instituição: 01 - BANCO DO BRASIL 
7 .2.3. Agência: 27871-1 · 
7.2.4. Conta-corrente: 16085-7 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade ftséal e trabalhiSta; Portànto, todas as certidões enumeradas no 
item 7 .1 deste instrumento deverão estar válidas ,para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

7.4~ É vedada expressamente a realização de cobrança de forma eNersa da· estipulada neste 
Contrató, erri especial a cobrança bancária', mediante boleto ou mesmo o- protesto de :títUto, 
sób penà de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
··contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

cdntando-,seoprazo pàra pagamento da datada sua reapresentação. 

7.6. ·Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

página7de14 4 



MUNICÍPIO DE AÇAU:.ÂNDIA .. MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

7.7; Não haverá distinção entre ·~ondições .de -pa.gamento para empresas brasil~iras e 
estrangeiras. As condições d<a pagamentos. serão equivalentes: · 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DE MORA PORATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da m'ora por atraso de pagamento. decorrente 
de ausência total ou parcial da . documentação hábil ou pendente de cumprimento de .. 
quaisquer cláusulas cons1arate~ :da cláusllll:l :,~étima . deste -JnstrumentO,;::PQt P?rte ·<;ia 
contratada,· , . · · · ·· · 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO E<QUILÍBRIO ECONÓMICO· FINANCEIRO 00 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada. nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº S.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. · 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SiJPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~:~·DA AtUALlZAÇÃ(f MON~TÁRIA EM DECORRtNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: ·· .·· 

11. l. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará à 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilízando~se a seguinte fórmula: 

VA = VOI / INI X INF onde: 
VA =Valor Atualizado VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial lNF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 00 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12. '· Os preços contratados manter.-se .. ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
Secretaria Municipal de Administração 
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praticados no mercado, ,mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEtRA -.DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1 . A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

RGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNIOIPA,LQE ADMINISTRAÇÃO 
NOME DO GESTOR: VERAALVE8' CARVALHO "· . 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: RAIMUNDO MAGALHÃES COSTA 
CPF: 964.156.143-04 MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 3487-1 

14~2. A· contratada indicará uma· pessoa para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 

4;2.2.Por parte da CONTRATADA: · · . · · 
NOME DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Vereslandy Araujo de Castro 
ENDEREÇO PROFISSIONAL DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: Rua Seis de Dezembro, OSA, 
Novo Horizonte, 65.919-120, Imperatriz, MA ·· 
CPF DO SÓCIO/EMPRESÁRIO/OUTROS: 523.148.633;.72 

14.3. As decisões e/ ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Secretário, em tempo hábil, para adoção das medidas 
éabíveis. · , · · · , 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

1 s~ l. Constituem direitos da contratante~ receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

1 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: , 

15;2.1. Fiscalizar e acompànhar a execução deste contrato; 
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15.2.2. Efetuar o pagamento confo~me estipulad~ ~-~ Cláusula do Pagamento; 
. . 

15.2 .. 3. Comunicar à contratada toda(e.qualquer ocQnência relacionada com a execução do 
contrato. 

15.3. Constituem obrigações dçi coQtr!:'itada:'.: · 
'.. .; ' ~ ~ ' 1 ; " ~ ~ 

15.3.1. Entregar o(s) pr:oduto.(s) "ã(s) ·sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de ·· 
expediente; 

l5.3.2. Fornecer o(s) . p;~d~~o(s), rigo;~sament~- nas ~~pe~iftcações, prazos e ~o~dições 
estabelecidas neste instrumento; · 

15.3.3. O(s) produto(s) •. deverá(ão) ser .fomecic:fo(s); . de acordo com ·a Ordem de 
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4. Assumir todos ps. custos ºli· d~sp~sas>que se fizerem necessários .para o 
a d implemento das-obrigações decori:-entes deste contrato; ... ·· 

~ ... , ,. ' ~ , '' ".' i . 

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto déste contrato; 

15.3.6; Sujeitar- se à-mais ampJa fiscalização p.or parte da contratante; prestando to.dos os 
esclarecimentos solicitados_ a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3. 7. Comunicar à contratante 'Ôs e~,el1tu~is c~so~ fortuito$ ou, de f9rçª maior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis 'àpós:á'Vêrifieação·do'fato"eaptesentar'os documentos para a 
respectiva aprovação; em até ·05 (cincd)';'diéis{cotisecutivos, a partir de sua ocorrência, sob 
pena de não serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitàção; 

15.3.1 o. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo~lhe 
também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) 
ser t'rocado( s ); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega,do(s) produto(s) e o uso ·indevido de patentes e registros; e 
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15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento peta contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; · 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do confrato1 · · desde que ·devidas e pagas, as quais serão , 
reembolsadas à contratante, que ficará,, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

· pagamento devido à 
contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, Independentemente• dé•qüalquerpfocédimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5. o valor a ser ressarcido'ã contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado Utilizando- se o índice IGP- M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas,, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA= VDI / INI X INF onde; 
VA=Valor Atualizado VDI = Valoflnicial ·• 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicia1) INF = IGP-M/FGV do mês 
do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades pr€Vistas 
em lei no caso rescisão administrativa· deste contrato decorrente de inexecução total ou 
pàfcial do mesmo. 

cLAusULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lügar de· pleno direito, a critério da contratante, 
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indep~ndentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA S~JIMA ,- .·PAS,PENALtÍ)ADES: .· . 

17 J. Pelo não cumprimento das: obrigações :assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa. fornecedora ·ficará sujeito às seguintes p~11alidades,., :sem 
prejuízo das demais cominações aplicá.veis: , . 

17.t.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

17 .2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláu~ulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será.Publicada,:naimprensa 
oficial. 

17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada :em dobro a partir do 31° (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, considerado o prazo ~stab~leç:i,clo Pélfél meta/ execução deste contrato. 

17.4. No caso de· atraso na meta/' execução deste: contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada 
em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 
(cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta 'cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

17 .6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 

17.7i. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e -poderá ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

. ,,,, '-

17. 7.1. Reincidência em descumprimento deprazo contratual; 
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17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos'° 
resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscaís; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas no~ itens 17,l.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 17. 1.2 deste instrumeÀt()'. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da-contratada, serão, publicadas ;nànnprensa oficial.· 

i 7; 11. · A penalidadé· de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS llÍCITOS PENAIS: . · 

18. 1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas altérações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1 . A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19 .1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de. documentos; 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20. 1. Os casos omissos serão resolvidos' à· luz ,da· Lei_ n°· 10.520/2002, Lei nº 123/2006 ~· 
alterações posteriores, Decreto MtmiçjpaJ :r:t~ 134lZ01~, ~ecreto Municipal nº 136/2.015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente. no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. · · ' 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Em conformidade com. o artigo ·61, parágrafo único~ da Lei nº, 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicaçãq res(.lmida deste instrumento de,·çf:>nt~~to·~ seu~ élf.l.itamentos (se 
houver), será efetuada -na.imprensa, oficial (art. 6°, Xlll1 Lei: nº 8:666/93,:e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da . Comarca de }\Çàilândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste _ contrato, icom exclusão. de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

l 

Municí io de Açailândia (MA) 
V ra Alves Carvalho 
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